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STJ vai definir conceito de jurisprudéncia dominante
para finsde modulacao

A Corte Especia do Superior Tribunal de Justicavai decidir quais sdo os critérios para enquadrar determinado
entendimento no conceito de “jurisprudéncia dominante”, de modo a autorizar a modulagdo temporal dos efeitos de uma
tese.

Gustavo Lima/STJ

O ministro Og Fernandes admitiu embargos de divergéncia sobre o tema,
interpostos pela Fazenda Nacional contra o acorddo em que a 12 Se¢éo
do STJ afastou o limite de 20 sal arios minimos para a base de calculo
nado apenas das contribuicdes previdencidrias, mas também das
contribuicdes parafiscais voltadas ao custeio do Sistema S (Sesi, Senai,
Sesc e Senac).

A tese vinculante, de imenso impacto econémico, teve seus efeitos
temporais modulados — ou seja, passou a valer somente a partir de
determinado momento.

A 12 Secdo decidiu que elando incidiria para as empresas que
ingressaram com acdo judicial e/ou protocolaram pedidos
administrativos até 25 de outubro de 2023, quando a 12 Sec&o iniciou o
julgamento do caso, desde que tenham obtido pronunciamento judicial Existéncia de jurisprudéncia dominante é um requisito para
ou administrativo favoravel pararestringir a base de célculo das amodulagéo temporal de teses
contribuigoes.

Isso quer dizer que essas empresas puderam manter o recolhimento da contribuic¢&o com limite de 20 sal&rios minimos,
mas apenas até 2 maio de 2024, data em que 0 acdrddo da 12 Secdo foi publicado. A partir desse periodo, o limite deixou
de valer paratodos.

A modulacdo se justificou pela ateracéo dajurisprudénciado STJ. A corte tinha apenas dois precedentes colegiados sobre
0 tema, mas passou 13 anos decidindo monaocraticamente que tais contribuicdes se submetem ao limite de 20 salérios
minimos.

Para a Fazenda Nacional, isso ndo configura jurisprudéncia dominante. A tentativa do 6rgéo é de afastar a modulagéo para
permitir a cobranca das contribui¢oes das empresas que obtiveram decisdo favoravel contrao fim do teto de 20 sal&rios.

Jurisprudéncia dominante?

Ao admitir os embargos de divergéncia, o ministro Og Fernandes observou que o acérdéo contestado e os julgados
apontados como paradigmas divergem a respeito dos critérios para enquadrar determinado entendimento no conceito de
“jurisprudéncia dominante”.

O temaserd analisado no REsp 1.898.532. A Fazenda Nacional também embargou o outro processo julgado em conjunto
pela 12 Secdo (REsp 1.905.870), mas o caso foi distribuido a ministra Maria Thereza de Assis Moura, que indeferiu o
tramite.

Para ela, jurisprudéncia dominante € aguela citada na maior parte dos julgamentos. N&o se impde que o repertorio
jurisprudencia sobre o tema sgja uniforme, unissono, unanime — ou mesmo pacificado.

“Nafalta de discrepancia de posicionamentos a respeito da questéo no ambito desta Corte, € legitimo concluir pela

uniformidade da jurisprudéncia sobre o tema, aspecto que supera, em meu sentir, o proprio alcance do requisito da

‘jurisprudéncia dominante’”, concluiul.

M odulacéo problematica
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A modulagéo feita pela 12 Secéo foi contestada inclusive pelos contribuintes, em embargos de declaracéo, e reafirmada em
julgamento de setembro de 2024.

A aegacdo foi de que o critério usado para a modulagéo criou uma disparidade injustificavel entre contribuintes que estéo
em situagoes idénticas, ferindo a esperadaisonomia tributéria.

Defato, arevistaeletronica Consultor Juridico mostrou que a decisdo do STJ criou um problema concorrencial:
determinadas empresas passaram trés anos e quatro meses contribuindo ao Sistema S com limite de 20 salarios minimos,
enguanto outras podem ter sido obrigadas a afasté-lo.

O periodo trata da afetacdo do tema ao rito dos recursos repetitivos até a publicacdo do acérdéo. 1sso porque a 12 Segao,
quando determinou a afetacdo da matéria em dezembro de 2020, também suspendeu o trémite de todas as acfes sobre 0
tema.

Portanto, nos dois anos e 10 meses que o STJ levou para comecar o julgamento, nenhum contribuinte recebeu decisio
favoravel para manter a contribuicdo com limite de 20 salarios minimos.

Esse é um dos casos em que a 12 Secdo modulou os efeitos temporais de teses tributérias, cada uma com um critério
diferente, 0 que gerou apreensdo em tributaristas consultados pela ConJur.

Essa tendéncia também tem gerado preocupagdo nos ministros quanto a possibilidade de incentivar o gjuizamento de
processos de forma preventiva— justamente para prevencéo em caso de modulagdo das teses eventualmente favoraveis.

Clique aqui paraler a decisio do ministro Og Fernandes
REsp 1.898.532
REsp 1.905.870

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-27/stj-vai -definir-conceito-de-j uri sprudencia-dominante-para-fins-de-modul acao/
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